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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.000580/2008­29 

Recurso nº  264.795   Voluntário 

Acórdão nº  2402­01.510  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de fevereiro de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO : DEIXAR DE ELABORAR FOLHAS DE 
PAGAMENTO EM CONFORMIDADE COM OS PADRÕES E NORMAS. 

(CÓDIGO FUNDAMENTO LEGAL ­ CFL 30). 

Recorrente  JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/2005 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
DESCUMPRIMENTO.  INFRAÇÃO.  FOLHA  PAGAMENTO. 
DESACORDO LEGISLAÇÃO. 

É  devida  a  autuação  da  empresa  que  deixar  de  preparar  folha(s)  de 
pagamento(s) das  remunerações pagas ou creditadas a  todos os  segurados a 
seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), conforme previsto no art. 32, inciso I, da 
Lei  n.o  8.212/1991,  combinado  com  o  art.  225,  inciso  I  e  parágrafo  9o,  do 
Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  n.o 
3.048/1999. 

CO­RESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES LEGAIS. 

Com a revogação do artigo 13 da Lei no 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII 
da Lei n° 11.941/09,  a  “Relação de Co­Responsáveis  ­ CORESP” passou a 
ter  a  finalidade  de  apenas  identificar  os  representantes  legais  da  empresa  e 
respectivo  período  de  gestão  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes  responsabilidade 
solidária ou subsidiária pelo crédito constituído. 

DECADÊNCIA.  INOCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA 
VINCULANTE 08 DO STF. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. APLICAÇÃO 
ART 173, I, CTN. 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional. 
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O  prazo  de  decadência  para  constituir  as  obrigações  tributárias  acessórias, 
relativas às contribuições previdenciárias, é de cinco anos e deve ser contado 
nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. 

O lançamento foi efetuado em 08/12/2006, data da ciência do sujeito passivo 
(fls.  01),  e  os  fatos  geradores,  que  ensejaram  a  autuação  pelo 
descumprimento da obrigação acessória, ocorreram no período compreendido 
entre  01/1996  a  12/2005,  com  isso,  as  competências  posteriores  a  12/2000 
não  foram  abrangidas  pela  decadência,  permitindo  o  direito  do  fisco  de 
constituir o lançamento. 
REMUNERAÇÃO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO. PARCELA DE  INCIDÊNCIA 
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. 

Integram a base de cálculo de contribuições previdenciárias os valores pagos 
a título de prêmios de incentivo. Por depender do desempenho individual do 
trabalhador,  o  prêmio  tem  caráter  retributivo,  ou  seja,  contraprestação  de 
serviço prestado. 

RELEVAÇÃO DA MULTA. REQUISITOS. NÃO ATENDIDOS. 

A  multa  pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória  somente  poderá  ser 
relevada se cumpridos os requisitos legais para o benefício, no caso, correção 
da  falta  dentro  do  prazo  de  defesa,  o  infrator  ser  primário  e  não  haver 
nenhuma circunstância agravante. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  acolher 
parcialmente a preliminar quanto à co­responsabilidade para, por aplicação do artigo 79, inciso 
VII da Lei n° 11.941/09 que revogou o artigo 13 da Lei no 8.620/93, reconhecer que a relação 
apresentada no lançamento sob o título de “Relação de Co­Responsáveis – CORESP” apenas 
identifica  os  sócios  e  diretores  da  empresa  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes  responsabilidade 
solidária ou subsidiária pelo crédito constituído, vencidos os conselheiros Ana Maria Bandeira, 
Lourenço Ferreira do Prado e Ronaldo de Lima Macedo que rejeitavam a preliminar argüida. 
Apresentará  voto  vencedor  nessa  parte  o  conselheiro  Julio  Cesar  Vieira  Gomes.  Por 
unanimidade de votos, em rejeitar as demais preliminares. No mérito, por maioria de votos, em 
negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Julio Cesar Vieira Gomes e Igor Araújo 
Soares que davam provimento por reconhecerem a duplicidade de autuações. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes ­ Presidente.  

 

Ronaldo de Lima Macedo ­ Relator. 

 

 Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu 
Miguel Ribeiro Domingues e Igor Araújo Soares. 
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  lavrado  pelo  descumprimento  da  obrigação 
tributária  acessória  prevista  no  art.  art.  32,  inciso  I,  combinado  com  o  art.  225,  inciso  I,  e 
parágrafo  9o,  do  Regulamento  da  Previdência  Social  (RPS),  aprovado  pelo  Decreto  no 
3.048/1999,  que  consiste  em  deixar  a  empresa  de  preparar  folha(s)  de  pagamento(s)  das 
remunerações  pagas  ou  creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  para  as 
competências 01/1996 a 12/2005. 

Segundo o Relatório Fiscal da  Infração  (fls. 07,  219 e 220),  a empresa não 
incluiu em folhas de pagamento, das competências 01/1996 a 12/2005, os valores de prêmios 
pagos  aos  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais  (anteriormente  denominados 
autônomos  ou  equiparados),  concedidos  por  meio  de  cartões  de  premiação  ofertados  pela 
autuada (Johnson) e operacionalizado pela empresa Incentive House. 

Informa  ainda  a  Fiscalização  (fls.  219  e  220)  que  os  valores  pagos  aos 
segurados  através  da  empresa  Incentive  House  não  transitaram  pela  folha  de  pagamento  e 
também  não  foram  informados  em  GFIP,  conforme  esclarecimentos  prestados  pela  própria 
empresa  no  documento  de  fls.  26,  sendo  as  contribuições  correspondentes  apuradas  nas 
notificações: 37.041.674­0, 37.041.675­9, 37.041.676­7 e 37.041.677­5. 

O Relatório da multa (fls. 01 e 08) informa que foi aplicada a multa no valor 
de  R$  1.156,95  (um  mil,  cento  e  cinqüenta  e  seis  reais  e  noventa  e  cinco  centavos), 
fundamentada  nos  arts.  92  e  102,  ambos  da  Lei  n°  8.212/1991  e  alterações  posteriores, 
combinado  com  o  art.  283,  inciso  I,  alínea  “a”,  e  art.  373,  do  Regulamento  da  Previdência 
Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999. 

Consta do  relatório que  não  ficaram  configuradas  circunstâncias  agravantes 
ou atenuantes na ação fiscal. 

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu­se em 08/12/2006 (fl. 
01). 

A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 151 a 164 – Volume I) – 
acompanhada de anexos de fls. 165 a 216 –, alegando, em síntese, que: 

1.  inicialmente, descreve o procedimento fiscal e requer o sobrestamento 
do  julgamento  do  presente  feito  até  o  julgamento  das  NFLD’s  nos 
37.041.674­0,  37.041.675­9,  37.041.676­7  e  37.041.677­5,  que 
abordam  o mérito  da  questão  (incidência  de  contribuições  sobre  os 
prêmios  pagos),  sendo  que,  em  caso  de  improcedência  daqueles 
lançamentos, o presente Auto também seria improcedente; 

2.  traça  os  requisitos  necessários  para  que  um  pagamento  seja 
considerado como parcela integrante do salário­de­contribuição e cita 
o  §9o  do  art.  28  da  Lei  n°  8.212/1991  quanto  às  exclusões  legais. 
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Transcreve o conceito de remuneração previsto no art. 457 da CLT, 
define o conceito de gratificações, prêmios e gratificações ajustadas e 
alega que, para se verificar se determinado benefício integra ou não a 
remuneração  do  segurado,  é  preciso  observar  se  estão  presentes  a 
gratuidade,  espontaneidade  e  liberalidade  na  sua  concessão  ou  se 
decorre  de  ajuste,  acordo  ou  obrigação.  Alega  que  a  doutrina  e  a 
jurisprudência  trabalhista  entendem  que  caso  haja  periodicidade  na 
concessão do benefício estará caracterizada a hipótese trazida pelo art. 
457,  §1°  da  CLT  (natureza  salarial)  e,  por  outro  lado,  ausente  a 
habitualidade,  tal  benefício  não  integrará  a  remuneração  do 
empregado; 

3.  quanto  às  contribuições  previdenciárias,  entende  que  a  interpretação 
conjunta do art. 22, inciso I, e art. 28, §9°, alínea “e”, item 7, da Lei 
no 8.212/1991, leva a concluir que não incidem contribuições sobre os 
valores pagos de modo eventual, ou seja, não  incidem contribuições 
previdenciárias  na  hipótese  de  gratificações  ou  prêmios  concedidos 
sem habitualidade, de forma gratuita, espontânea e por liberalidade do 
empregador; 

4.  conclui  que  não  sendo  tais  pagamentos  parcelas  integrantes  do 
salário­de­contribuição,  não  há  que  se  falar  em  descumprimento  de 
obrigações acessórias, especialmente quanto à falta de inclusão de tais 
valores (prêmios pagos) em títulos próprios da contabilidade; 

5.  argumenta  que mesmo  que  as  NFLD’s  37.041.674­0,  37.041.675­9, 
37.041.676­7 e 37.041.677­5 sejam julgadas procedentes, ainda assim 
não pode subsistir a presente autuação vez que a impugnante não agiu 
com  fraude  na  época  da  ocorrência  do  fato,  não  houve  omissão  de 
informação e deveria ter sido determinada a retificação dos registros 
contábeis da impugnante e nunca a imposição de multa; 

6.  entende,  ainda,  que  a  Fiscalização  deveria  ter  exposto  em  sua 
autuação  algo  menos  abrangente,  indicando  quais  as  contribuições 
previdenciárias que deixaram de ser lançadas em registros contábeis e 
fiscais pela impugnante; 

7.  destaca  que  a  responsabilização  dos  diretores,  gerentes  e  outros 
representantes da empresa, arrolados nas relações de co­responsáveis 
e  de  vínculos,  não  tem  razão  de  ser,  tendo  em  vista  que  a  mera 
inadimplência  não  configura  a  prática  de  um  ato  com  excesso  de 
poderes ou com  infração à  lei ou contrato  social  (art. 135 do CTN). 
Entende que não é possível a aplicação cumulativa do art. 124, II do 
CTN  com o  art.  13,  parágrafo  único  da Lei  no  8.620/1993  já  que  a 
responsabilidade solidária nela prevista  só pode ser aplicada quando 
presentes  os  requisitos  do  art.  135,  II  do  CTN.  Colaciona 
jurisprudência.  Alega  que  não  tendo  sido  comprovado  nenhum  dos 
requisitos que ensejariam a responsabilização tributária não é possível 
manter  as  pessoas  arroladas  nas  relações  de  co­responsáveis  e  de 
vínculos; 

8.  pelo  exposto,  requer,  a  impugnante,  o  sobrestamento  do  julgamento 
do presente Auto até que sejam julgadas as notificações citadas, e, no 
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mérito, que seja dado integral provimento à impugnação, julgando­se 
improcedente a presente Autuação. 

Para  esclarecimentos  quanto  à  lavratura  do  presente  Auto­de­Infração,  os 
autos foram encaminhados à Fiscalização (fls. 219), que informou o seguinte (fls. 220): 

“Em  atendimento  à  solicitação  do  Serviço  do  Contencioso 
Administrativo  às  fls.  219  do  presente  processo,  temos  a 
esclarecer  que  os  fatos  que  ensejaram  a  emissão  do  presente 
Auto de Infração, foram: 

1  –  A  empresa  deixou  de  preparar  folha(s)  de  pagamento  das 
remunerações  pagas  ou  creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu 
serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidas pelo 
INSS para as competências 01/1996 a 12/2005. 

2 – A presente autuação é decorrente da não inclusão em Folha 
de  Pagamentos  dos  valores  referentes  ao  pagamento  de 
‘premiação’ a segurados empregados e contribuintes individuais 
por  intermédio  da  empresa  Incentive  House,  no  período  de 
janeiro  de  1996  a  dezembro  de  2005,  levantados  através  das 
NFLD's  37.0401.674­0;  37.041.675­9;  37.041.676­7  e 
37.041.677­5. 

3 – Em resposta às  solicitações efetuadas através do Termo de 
solicitação  para  Apresentação  de Documentos  –  TIAD  emitido 
em 11/10/2006  (fls.  146) o  contribuinte nos  informou conforme 
carta  anexa  (fls.  26),  com  data  de  18/10/2006  que,  os  valores 
pagos aos segurados através da Incentive House não transitaram 
pela Folha  de Pagamento  e  também não  foram  informados  em 
GFIP”. 

A  empresa  foi  cientificada  da  informação  da  Fiscalização  (fls.  220)  e  da 
concessão do prazo de 10 (dez) dias para manifestação (fls. 227/229), tendo apresentado suas 
considerações às fls. 232/235, onde reitera, em síntese, as alegações de sua defesa inicial, entre 
elas:  que  as  gratificações  ou  prêmios  concedidos  sem  habitualidade,  de  forma  gratuita, 
espontânea  e por  liberalidade do  empregador,  não  integram o  salário­de­contribuição  e,  caso 
seja  reconhecida  a  inexigibilidade  da  cobrança  das  contribuições  previdenciárias  não  haverá 
que  se  falar  em descumprimento de qualquer norma  legal. Finalmente,  reitera  seu pedido de 
sobrestamento  do  julgamento  do  presente  Auto  até  que  sejam  julgadas  as  NFLD’s  nos 
37.041.674­0, 37.041.675­9, 37.041.676­7 e 37.041.677­5. 

Posteriormente,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento 
(DRJ) em São Paulo  I­SP – por meio do Acórdão n° 16­19.210 da 14a Turma da DRJ/SPOI 
(fls. 242 a 250 – Volume II) – considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis 
que  o  auto­de­infração  encontra­se  revestido  das  formalidades  legais,  foi  lavrado  de  acordo 
com as  disposições  expressas  da  legislação  e  a  Impugnante  não  apresentou  argumentos  e/ou 
elementos  de  prova  capazes  de  elidir  e/ou  modificar  o  lançamento,  mantendo  o  crédito 
tributário exigido. 

A Notificada apresentou recurso (fls. 259 a 273 – Volume II) – acompanhado 
de  anexos  de  fls.  274  a  646  (Volumes  II  a  IV)  –,  manifestando  seu  inconformismo  pela 
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obrigatoriedade do recolhimento das contribuições e no mais efetua repetição das alegações de 
defesa. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Administração  Tributária 
(DERAT)  em  São  Paulo­SP  informa  que  o  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encaminha  os 
autos ao Conselho de Contribuintes para processamento e julgamento (fls. 647 a 648). 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator 

Recurso tempestivo (fls. 648). Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso interposto. 

DAS PRELIMINARES: 

Inicialmente  na  análise  das  preliminares,  a  Recorrente  manifesta 
inconformismo  a  respeito  do  relatório  dos  corresponsáveis,  pois  entende  que  estaria 
sendo imputada responsabilidade aos sócios da empresa. 

Quanto à essa alegação da indevida responsabilização dos sócios (diretores), 
cabe  esclarecer  que  os  corresponsáveis  mencionados  pela  fiscalização  não  figuram  no  polo 
passivo do presente lançamento fiscal. 

A relação de corresponsáveis anexada pela fiscalização tem como finalidades 
identificar  as  pessoas  que  poderiam  ser  responsabilizadas  na  esfera  judicial,  caso  fosse 
constatada  a  prática  de  atos  com  infração  de  leis  ou  estatuto,  conforme  determina  o Código 
Tributário Nacional e permitir que se cumpra o estabelecido no art. 2º, inciso I, § 5º, da Lei nº 
6.830/1980, que dispõe: 

“Art.  2º  Constitui  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública  aquela 
definida como tributária ou não­tributária na Lei nº 4.320, de 17 
de  março  de  1964,  com  as  alterações  posteriores,  que  estatui 
normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

(...) 

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I  ­  o  nome  do  devedor,  dos  co­responsáveis  e  sempre  que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros (g.n.);” 

Assim,  a  responsabilidade  tributária  também  será  discutida  na  eventual 
execução  do  débito,  sendo  obrigação  da  fiscalização,  indicar  os  eventuais  representantes  da 
empresa. Se houve violação a lei ou estatuto, não importa neste momento. O que importa é a 
legalidade do  lançamento e a  existência do  fato gerador. Na possível  cobrança efetuada pela 
Procuradoria  da  Fazenda  Nacional,  irá  ser  apurado  a  eventual  responsabilidade  em  caso  de 
omissão do devedor principal, no caso a Recorrente. A finalidade do simples arrolamento, no 
processo  administrativo,  dos  representantes  legais  do  sujeito  passivo,  na  condição  de 
corresponsáveis,  é que os mesmos sejam previamente  identificados  e não significa que essas 
pessoas  serão  convocadas  para  pagamento  do  débito  que  é  imputado  à  empresa.  E  tanto  é 
assim,  que  nem  ao  menos  foram  notificados  com  vistas  ao  exercício  dos  seus  respectivos 
direitos de defesa e nem conferiram mandato aos patronos da impugnante para propor defesas 
em  seus  nomes. Dessa  forma,  essa discussão,  sobre  a  intimação  dos  sócios  corresponsáveis, 
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não  pode  prosperar  em  esfera  administrativa.  Seria  cabível,  possivelmente,  se  o  débito 
estivesse  inscrito em dívida ativa, e, na via da execução  judicial, caso os dirigentes  tivessem 
sido convocados para o pagamento do crédito. 

Com  isso,  rejeito  a  preliminar  supramencionada  e  passo  ao  exame  da 
preliminar de sobrestamento do julgamento. 

A Recorrente alega que deverá haver o sobrestamento do julgamento do 
presente feito até o julgamento das NFLD’s nos 37.041.674­0, 37.041.675­9, 37.041.676­7 e 
37.041.677­5,  que  abordam  o  mérito  da  questão  (incidência  de  contribuições  sobre  os 
prêmios pagos). 

Tal  alegação  trata­se  de  fato  irrelevante  para  o  julgamento  do  presente 
processo, eis que, além do recolhimento das contribuições previdenciárias (obrigação tributária 
principal),  a  Recorrente  está  sujeita  à  satisfação  de  determinadas  obrigações  tributárias 
acessórias  previstas  na  legislação  previdenciária,  dentre  as  quais,  preparar  as  folha(s)  de 
pagamento(s)  das  remunerações  pagas  ou  creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de 
acordo  com  os  padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social 
(INSS), para as competências 01/1996 a 12/2005. 

Verificou­se  que,  consoante  o  Relatório  Fiscal  da  Infração  de  fls.  07  e  a 
Informação Fiscal de fls. 219, a Recorrente deixou de preparar as folha(s) de pagamento(s) das 
remunerações decorrentes dos valores dos prêmios pagos por intermédio da empresa Incentive 
House, que foram considerados, pela Fiscalização, como parcelas integrantes da remuneração 
dos seus segurados. 

Logo,  não  será  acatada  a  alegação  da  Recorrente  de  que  deverá  haver 
sobrestamento do presente feito até o julgamento das NFLD’s concernentes ao lançamento da 
obrigação  tributária  principal,  já  que  essa  alegação  deverá  ser  considerada  como  um  fato 
irrelevante, que, mesmo tendo conexão com a causa posta à apreciação do presente julgamento, 
em  nada  influencia  o  convencimento  do  julgador.  Isto  é,  essa  alegação  da  Recorrente 
considerada como um fato irrelevante não irá modificar o conteúdo da decisão a ser prolatada 
no  presente  julgamento,  eis  que  o  descumprimento  de  obrigação  tributária  acessória  ora 
constatada tem natureza jurídica distinta da obrigação tributária principal lançada nas NFLD’s 
nos 37.041.674­0, 37.041.675­9, 37.041.676­7 e 37.041.677­5. 

Ainda em sede de preliminar, a Recorrente solicita que seja declarada a 
extinção  do  crédito  tributário  ora  analisado,  pois  os  supostos  créditos  levantados  pela 
fiscalização foram fulminados pelo instituto jurídico da decadência. Tal alegação não será 
acatada pelos motivos a seguir delineados. 

Inicialmente,  constata­se  que  o  lançamento  fiscal  em  questão  foi  efetuado 
com amparo no art. 45 da Lei nº 8.212/1991. 

Entretanto,  a  decadência  deve  ser  verificada  considerando­se  a  recente 
Súmula Vinculante nº 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que dispôs o seguinte: 

Súmula Vinculante 8 “São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo  5º  do  Decreto­lei  1.569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 
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Vale  lembrar  que  os  efeitos  da  súmula  vinculante  atingem  a  administração 
pública  direta  e  indireta  nas  três  esferas,  conforme  se  depreende  do  art.  103­A,  caput,  da 
Constituição Federal que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

“Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua  revisão  ou  cancelamento,  na  forma  estabelecida  em 
lei.(g.n.;) 

Da análise do caso concreto, verifica­se que embora se trate de aplicação de 
multa  pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória,  há  que  se  verificar  a  ocorrência  de 
eventual  decadência  à  luz  das  disposições  do Código Tributário Nacional  que  disciplinam  a 
questão  ante  a  manifestação  do  STF  quanto  à  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  nº 
8.212/1991. 

O  Código  Tributário  Nacional  trata  da  decadência  no  artigo  173,  abaixo 
transcrito: 

“Art.173  ­ O  direito  de  a Fazenda Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Quanto ao lançamento por homologação, o Códex Tributário definiu no art. 
150, § 4º, o seguinte: 

“Art.150  ­ O  lançamento por  homologação,  que  ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
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o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

Tem  sido  entendimento  constante  em  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da 
contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco 
anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador,  uma  vez  que  resta  caracterizado  o 
lançamento por homologação. 

No  caso,  como  se  trata  de  aplicação  de  multa  pelo  descumprimento  de 
obrigação  acessória  não  há  que  se  falar  em  antecipação  de  pagamento  por  parte  do  sujeito 
passivo,  assim,  para  a  apuração  de  decadência,  aplica­se  a  regra  geral  contida  no  art.  173, 
inciso I, do CTN. 

Assevere­se  que  a  questão  foi  objeto  de  manifestação  por  parte  da 
Procuradoria da Fazenda Nacional por meio da Nota PGFN/CAT No 856/ 2008 aprovada pelo 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional em 01/09/2008, nos seguintes termos: 

“Aprovo. Frise­se a conclusão da presente Nota de que o prazo 
de  decadência  para  constituir  as  obrigações  tributárias 
acessórias relativas às contribuições previdenciárias é de cindo 
anos e deve ser contado nos termos do art. 173, I, do CTN.”  

Assim – como a autuação se deu em 08/12/2006, data da ciência do sujeito 
passivo (fls. 01), e a multa aplicada decorre do período compreendido entre 01/1996 a 12/2005 
–,  percebe­se  que  a  competência  01/2001  e  demais  competências  posteriores  não  foram 
atingidas  pela  decadência  tributária,  nos  termos  do  art.  173,  inciso  I,  do  CTN,  e,  por 
consectário  lógico,  a  decadência  não  atingiu  totalmente  o  período  abarcado  pelo 
descumprimento da obrigação tributária acessória. 

Outro ponto a esclarecer é que essa autuação não é calculada em decorrência 
da quantidade de descumprimentos da obrigação acessória ocorrida durante um lapso temporal, 
ou seja, em quantos meses a obrigação foi descumprida. Assim, o cálculo é único, bastando um 
descumprimento para gerar a autuação com o mesmo valor, no caso em tela as competências 
posteriores  a 12/2000 em que a Recorrente deixou de preparar  folha(s) de pagamento(s) das 
remunerações  pagas  ou  creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os 
padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), referentes ao 
pagamento de “premiação” a segurados empregados e contribuintes individuais por intermédio 
da empresa Incentive House. 

Com  isso  –  como  o  crédito  foi  constituído  com  fundamento  no  direito 
potestativo do Fisco em lançar os valores da multa determinados pela  legislação vigente –, a 
preliminar de decadência não será acatada, eis que o lançamento fiscal refere­se ao período de 
01/1996  a  12/2005  e  as  competências  posteriores  a  12/2000  não  estão  abarcadas  pela 
decadência tributária. 

Nesse  sentido,  há  o  entendimento  de  que  a  empresa  deverá  conservar  e 
guardar  os  livros  obrigatórios  e  a  documentação,  enquanto  não  ocorrer  prescrição  ou 
decadência, no tocante aos atos neles consignados, nos termos do parágrafo único do art. 195 
do CTN, transcrito abaixo: 

Código Tributário Nacional (CTN) – Lei no 5.172/1966 

Art. 195. (...) 
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Parágrafo  único.  Os  livros  obrigatórios  de  escrituração 
comercial  e  fiscal  e  os  comprovantes  dos  lançamentos  neles 
efetuados  serão  conservados  até  que  ocorra  a  prescrição  dos 
créditos  tributários  decorrentes  das  operações  a  que  se 
referirem. 

Diante disso, não acato as preliminares ora examinadas, e passo ao exame de 
mérito. 

DO MÉRITO: 

A Recorrente questiona a natureza previdenciária dos valores pagos por 
meio de cartões de incentivo administrados pela empresa Incentive House S/A, razão pela 
qual  ela  deixou  de  preparar  folha(s)  de  pagamento(s)  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas  a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os  padrões  e  normas 
estabelecidos  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  para  as  competências 
01/1996 a 12/2005. 

Tal  alegação  não  deve  prosperar  pelos  fatos,  pela  legislação  de  regência  e 
pela jurisprudência judicial e deste Conselho, todos a seguir delineados neste voto. 

Os valores pagos por meio de cartão de incentivo são considerados prêmios e 
prêmio é um salário vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como a produção, a 
eficiência, dentre outros fatores de produção. Caracteriza­se pelo seu aspecto condicional; uma 
vez atingida a condição prevista por parte do trabalhador, este faz jus ao mesmo. Portanto, por 
depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter retributivo, ou seja, 
contraprestação do serviço prestado e, por conseqüência, possui natureza jurídica salarial. 

A Recorrente  tenta descaracterizar a natureza  salarial dos prêmios  alegando 
que são pagos por mera liberalidade da empresa e sem habitualidade (ganhos eventuais), uma 
vez  que  o  pagamento  é  vinculado  exclusivamente  à  eventual  superação  das  metas  ou 
expectativas de desempenho pré­determinadas pela mesma. 

Ocorre que tal entendimento não pode prevalecer. 

A meu ver, a habitualidade não fica caracterizada apenas pelo pagamento em 
tempo certo, de forma mensal, bimestral, semestral, ou anual, mas pela garantia do recebimento 
a cada implemento de condição por parte do trabalhador. 

O  pagamento  de  prêmios  por  cumprimento  de  condição  leva  tais  valores  a 
aderirem  ao  contrato  de  trabalho,  cuja  eventual  supressão  pode  caracterizar  alteração 
prejudicial do contrato de trabalho, o que é vedado pelo art. 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que dispõe neste sentido: 

Art.  468.  Nos  contratos  individuais  de  trabalho  só  é  lícita  a 
alteração  das  respectivas  condições  por  mútuo  consentimento, 
ainda  assim,  desde  que  não  resultem,  direta  ou  indiretamente, 
prejuízos  ao  empregado,  sob  pena  de  nulidade  da  cláusula 
infringente desta garantia. 

O  entendimento  acima  encontra  respaldo  na  jurisprudência  trabalhista, 
conforme se verifica nos seguintes julgados: 
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Prêmios.  Salário­condição.  Os  prêmios  constituem  modalidade 
de  salário­condição,  sujeitos  a  fatores  determinados.  E,  como 
tal, integram a remuneração do autor estritamente nos meses em 
que verificada a condição”.(RO­23976/97 – TRT 3ª Reg. – 1ª T – 
relator juiz Ricardo Antônio Mohallem – DJMG 22­01­99). 

Comissões  e  prêmios.  Distinção.  Comissão  é  um  porcentual 
calculado sobre as vendas ou cobranças  feitas pelo empregado 
em  favor do empregador. O prêmio depende do atingimento de 
metas estabelecidas pelo empregador. É salário­condição. Uma 
vez  atingida  a  condição,  a  empresa  paga  o  valor  combinado. 
Não  se  pode  querer  que  o  preposto  saiba  a  natureza  jurídica 
entre uma verba e outra”.  (Proc. nº 00693­2003­902­02­00­7 – 
Ac. 20030282661 – TRT 2ª Reg. ­ 3ª Turma – relator juiz Sérgio 
Pinto Martins – DOESP 24­.06­03). 

Com isso, entendo que há  incidência de contribuições previdenciárias sobre 
os valores pagos aos segurados empregados por meio de cartão de premiação. 

Nesse  sentido,  registramos  que  há  vários  precedentes  desta  natureza 
prolatados  por  esta  Corte  Administrativa,  então  denominada  6ª  Câmara  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes: Ac. 206­00236, Ac. 206­00286, Ac. 206­00333, Ac. 206­00949. 

Assim,  peço  vênia  à  ilustre  Conselheira  Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva 
Vieira para transcrever trecho de seu voto, condutor do Ac. 206­01657, que enfrenta a questão 
ora posta em julgamento: 

Conforme discutido nos autos o ponto chave é a identificação do 
campo  de  incidência  das  contribuições  previdenciárias.  Para 
isso  façamos  uso  da  legislação  previdenciária,  atrelada  a 
conceitos trazidos da legislação trabalhista. 

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n° 8.212/1991, para 
o segurado empregado entende­se por salário­de­contribuição a 
totalidade  dos  rendimentos  destinados  a  retribuir  o  trabalho, 
incluindo  nesse  conceito  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades, nestas palavras: 

“Art.28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97)” 

O conceito de  remuneração, descrito no art.  457 da CLT, deve 
ser  analisado  em  sua  acepção  mais  ampla,  ou  seja, 
correspondendo  ao  gênero,  do  qual  são  espécies  principais  os 
termos salários, ordenados, vencimentos etc. 
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“Art.  457.  Compreendem­se  na  remuneração  do  empregado, 
para  todos  os  efeitos  legais,  além  do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 
as gorjetas que receber. 

§  1º  Integram  o  salário  não  só  a  importância  fixa  estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações 
ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos  pagos  pelo 
empregador. 

(Súmulas nos 84, 101 e 226 do TST.) 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como 
as diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por cento 
do salário percebido pelo empregado. 

§ 3º Considera­se gorjeta não só a importância espontaneamente 
dada  pelo  cliente  ao  empregado,  como  também  aquela  que  for 
cobrada pela empresa ao cliente,  como adicional nas contas, a 
qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 

Art.  458.  Além  do  pagamento  em  dinheiro,  compreende­se  no 
salário,  para  todos  os  efeitos  legais,  a  alimentação,  habitação, 
vestuário  ou  outras  prestações  in  natura  que  a  empresa,  por 
força  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado.  Em  caso  algum  será  permitido  o  pagamento  com 
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.” 

Não  procede  o  argumento  do  recorrente,  uma  vez  que  já  está 
pacificado  na  doutrina  e  jurisprudência  que  os  prêmios  pagos 
possuem natureza salarial. 

A definição de “prêmios” dada pela recorrente não se coaduna 
com  a  de  verba  indenizatória,  mas,  com  a  de  parcelas 
suplementares pagas em razão do exercício de atividades, tendo 
o  empregado  alcançado  resultados  no  exercício  da  atividade 
laboral. 

O  ilustre  professor  Maurício  Godinho  Delgado,  em  seu  livro 
“Curso  de  Direito  do  Trabalho”,  3º  edição,  editora  LTr,  pág. 
747, assim refere­se ao assunto: 

“(...) 

Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo 
empregador  ao  empregado  em  decorrência  de  um  evento  ou 
circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada 
à conduta indicidual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da 
empresa.(...) 

O  prêmio,  na  qualidade  de  constraprestação  paga  pelo 
empregador ao empregado, têm nítida feição salarial. (...)” 

Claro  é o  posicionamento do  STF,  acerca  da  natureza  salarial 
dos prêmios, posto o descrito na súmula n° 209, nestes termos: 
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“Súmula  209  –  Salário­Prêmio,  salário  –produção.  O  salário­
produção, como outras modalidades de salário prêmio, é devido, 
desde  que  verificada  a  condição  a  que  estiver  subordinado,  e 
não  pode  ser  suprimido,  unilateralmente,  pelo  empregador, 
quando pago com habitualidade.” 

Os  prêmios  são  considerados  parcelas  salariais  suplementares, 
pagas  em  função  do  exercício  de  atividades  atingindo 
determinadas  condições.  Neste  sentido,  adquirem  caráter 
estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, 
um “plus” em função do alcance de metas e resultados Não tem 
por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um 
incentivo ao empregado. 

Segundo o professor Amauri Marcaro Narcimento, em seu livro 
Manual do salário, Ed. Ltr, p. 334, nestas palavras 

“Prêmio é modalidade de salário vinculado a fatores de ordem 
pessoal  do  trabalhador,  como  produtividade  e  eficiência.  Os 
prêmios caracterizam­se por seu aspecto condicional, sendo que 
uma  vez  instituídos  e  pagos  com  habitualidade  não  podem  ser 
suprimidos.” 

Vale  destacar  ainda,  que  por  se  caracterizarem  como 
remuneração,  os  prêmios  devem,  em  regra,  refletir  no 
pagamento  de  todas  as demais  verbas  trabalhistas,  sejam  elas: 
férias,  13º  salário,  repouso  semanal  remunerado,  devendo­se 
observar  a  habitualidade  dependendo  da  verba  que  se  faça 
incidir. 

Pelo exposto o campo de  incidência  é delimitado pelo  conceito 
remuneração.  Remunerar  significa  retribuir  o  trabalho 
realizado.  Desse  modo,  qualquer  valor  em  pecúnia  ou  em 
utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de 
um trabalho executado ou de um serviço prestado, ou até mesmo 
por  ter  ficado  à  disposição  do  empregador,  está  sujeito  à 
incidência de contribuição previdenciária. 

Cabe  destacar  nesse  ponto,  que  os  conceitos  de  salário  e  de 
remuneração não se confundem. Enquanto o primeiro é restrito 
à  contraprestação  do  serviço  devida  e  paga  diretamente  pelo 
empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a 
remuneração é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os 
componentes, e as gorjetas, pagas por terceiros. Nesse sentido é 
a  lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito 
do Trabalho, Editora LTR, 3ª edição, página 730. 

A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 
28,  §9º,  quais  as  verbas  que  não  integram  o  salário  de 
contribuição.  Tais  parcelas  não  sofrem  incidência  de 
contribuições  previdenciárias,  seja  por  sua  natureza 
indenizatória ou assistencial, nestas palavras: 

“Art. 28 (...) 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 
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a)  os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o  salário­maternidade;  (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10/12/97) 

b)  as  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976; 

d)  as  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho­CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

e)  as  importâncias:  (Alínea  alterada  e  itens  de  1  a  5 
acrescentados  pela  Lei  nº  9.528,  de  10/12/97,  e  de  6  a  9 
acrescentados pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

1.  previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço­FGTS; 

3.  recebidas a  título da  indenização de que  trata o art.  479 da 
CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; 

7.  recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente desvinculados do salário; 

8. recebidas a título de licença­prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; 

f)  a  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10/12/97) 

h)  as  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 
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i)  a  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l)  o  abono  do  Programa  de  Integração  Social­PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

m)  os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

n)  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

o)  as  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº 
9.528, de 10/12/97) 

p)  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º 
e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

r)  o  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

s)  o  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

t)  o  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
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não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

u)  a  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

v)  os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)” 

Pela  análise  do  dispositivo  legal,  podemos  observar  que  não 
existe  nenhuma  exclusão  quanto  aos  prêmios  concedidos  seja 
aos  segurados  empregados  ou  contribuintes  individuais.  Além 
disso,  o  texto  legal  não  cria  distinção  entre  as  exclusões 
aplicáveis aos empregados e aos contribuintes individuais. 

Segundo  o  ilustre  professor  Arnaldo  Süssekind  em  seu  livro 
Instituições  de  Direito  do  Trabalho,  21ª  edição,  volume  1, 
editora LTr, o significado do termo remuneração deve ser assim 
interpretado: 

“No Brasil, a palavra remuneração é empregada, normalmente, 
com  sentido  lato,  correspondendo  ao  gênero  do  qual  são 
espécies principais os  termos salários,  vencimentos, ordenados, 
soldo  e  honorários.  Como  salientou  com  precisão  Martins 
Catharino,  “costumeiramente  chamamos  vencimentos  a 
remuneração  dos  magistrados,  professores  e  funcionários  em 
geral;  soldo,  o  que  os militares  recebem;  honorários,  o  que  os 
profissionais  liberais  ganham  no  exercício  autônomo  da 
profissão; ordenado,  o  que  percebem os  empregados  em  geral, 
isto é, os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o 
físico;  e  finalmente,  salário,  o  que  ganham  os  operários.  Na 
própria  linguagem  do  povo,  o  vocábulo  salário  é  preferido 
quando há prestação de trabalho subordinado”.” 

Ademais, o art. 458 da CLT, §2º descreve as verbas  fornecidas 
aos  empregados  que  não  possuem  natureza  salarial.  Senão 
vejamos: 

“Art.  458.  Além  do  pagamento  em dinheiro,  compreende­se  no 
salário,  para  todos  os  efeitos  legais,  a  alimentação,  habitação, 
vestuário  ou  outras  prestações  in  natura  que  a  empresa,  por 
força  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer  habitualmente  ao 
empregado.  Em  caso  algum  será  permitido  o  pagamento  com 
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

(Súmula nº 258 do TST.) 

§ 1º Os  valores atribuídos às prestações  in natura deverão  ser 
justos  e  razoáveis, não podendo exceder,  em cada caso, os dos 
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percentuais  das  parcelas  componentes  do  salário  mínimo 
(artigos 81 e 82). 

§  2º  Para  os  efeitos  previstos  neste  artigo,  não  serão 
consideradas  como  salário  as  seguintes  utilidades  concedidas 
pelo empregador: 

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos 
empregados e utilizados no  local de trabalho, para a prestação 
do serviço; 

II  –  educação,  em  estabelecimento  de  ensino  próprio  ou  de 
terceiros,  compreendendo  os  valores  relativos  a  matrícula, 
mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

III  –  transporte  destinado  ao  deslocamento  para  o  trabalho  e 
retorno, em percurso servido ou não por transporte público; 

IV  –  assistência  médica,  hospitalar  e  odontológica,  prestada 
diretamente ou mediante seguro­saúde; 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; 

VI – previdência privada; 

VII – VETADO.” 

Logo, em decorrência do descumprimento de obrigação  tributária acessória, 
entendo que  é devida  a multa  aplicada  e  lançada no presente processo,  eis que a Recorrente 
deixou de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os 
segurados  a  seu  serviço,  de  acordo  com  os  padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  com  base  nos  valores  pagos  a  seus  laboradores  por 
intermédio da empresa Incentive House S/A. Constitui­se em remuneração indireta a concessão 
de  benefícios  –  decorrentes  dos  cartões  eletrônicos  administrados  pela  empresa  Incentive 
House S/A –, na forma de crédito, para os segurados empregados e contribuintes individuais da 
Recorrente. 

Com relação ao pedido de relevação da penalidade, a autuada não atendeu 
a todos os 4 (quatro) requisitos previstos no artigo 291, § 1°, do Decreto no 3.048/1999, ao não 
proceder a correção das faltas, apesar de ser primária, com pedido no prazo da defesa e não ter 
incorrido em circunstância agravante (fls. 01 e 08). Esse artigo 291, § 1º, dispõe: 

Art.  291.  Constitui  circunstância  atenuante  da  penalidade 
aplicada  ter  o  infrator  corrigido  a  falta  até  o  termo  final  do 
prazo para  impugnação.  (Redação dada pelo Decreto n° 6.032, 
de 12/02/2007). 

§1o.  A  multa  será  relevada  se  o  infrator  formular  pedido  e 
corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não 
contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não 
tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante. (Alterado pelo 
Decreto nº 6.032, de 12/02/2007) (grifamos) 

Logo, não será acatada a alegação da Recorrente para aplicação da relevação 
da multa, eis que a ela estava obrigada a preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações 
pagas ou creditadas a  todos os  segurados a  seu  serviço, de acordo com os padrões e normas 
estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para as competências 01/1996 a 
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12/2005, conforme previsto no artigo 32, inciso I, da Lei no 8.212/1991, cujo teor transcreve­se 
a seguir: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I  ­ preparar  folhas de pagamento das remunerações pagas ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  órgão  competente  da 
Seguridade Social; (grifos nossos) 

Esse  art.  32,  inciso  I,  da  Lei  no  8.212/1991  é  claro  quanto  à  obrigação 
acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 
3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do 
dispositivo  legal,  como,  por  exemplo,  o  destaque,  em  folha  de  pagamento,  das  parcelas 
integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais, conforme preceitua o seu 
art. 225, §9o e inciso IV: 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

I ­ preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada 
a  todos  os  segurados  a  seu  serviço,  devendo manter,  em  cada  estabelecimento,  uma  via  da 
respectiva folha e recibos de pagamentos; 

(...) 

§9o.  A  folha  de  pagamento  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput,  elaborada 
mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil 
e por tomador de serviços, com a correspondente totalização, deverá: 

I  ­  discriminar  o  nome dos  segurados,  indicando  cargo,  função  ou  serviço 
prestado; 

II  ­  agrupar  os  segurados  por  categoria,  assim  entendido:  segurado 
empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual; 

III ­ destacar o nome das seguradas em gozo de salário­maternidade; 

IV ­ destacar as parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os 
descontos legais; e 

V  ­  indicar  o  número  de  quotas  de  salário­família  atribuídas  a  cada 
segurado empregado ou trabalhador avulso. (g.n.) 

Após  os  registros  dos  fatos  e  da  legislação  de  regência  delineados 
anteriormente, não serão acatadas as alegações da Recorrente registradas dentro do seu aspecto 
meritório. 

Finalmente,  pela  análise  dos  autos,  chegamos  à  conclusão  de  que  o 
lançamento  foi  lavrado  na  estrita  observância  das  determinações  legais  vigentes,  sendo  que 
teve por base o que determina a Legislação de regência. 

CONCLUSÃO: 
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Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso,  rejeitar  as 
preliminares e no mérito negar­lhe provimento, nos termos do voto. 

 

Ronaldo de Lima Macedo. 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Redator Designado 

Embora na essência não exista dissenso do colegiado quanto à aplicação do 
artigo 79, inciso VII da Lei n° 11.941/09 que revogou o artigo 13 da Lei no 8.620/93, entendo 
que  a decisão  do  colegiado  passou  a  ser  no  sentido  do  acolhimento  parcial  dessa preliminar 
argüida.  Isto  porque  após  a  revogação  acima  a  denominada  “Relação  de Co­Responsáveis  – 
CORESP” não pode mais ostentar em seu título qualquer expressão que venha mesma a apenas 
insinuar uma co­responsabilidade das pessoas nela relacionadas. Segue transcrição: 

Lei 8.620/93: 

Art.  13. O  titular da  firma  individual e os  sócios das  empresas 
por  cotas  de  responsabilidade  limitada  respondem 
solidariamente,  com  seus  bens  pessoais,  pelos  débitos  junto  à 
seguridade social. 

Parágrafo  único.  Os  acionistas  controladores,  os 
administradores,  os  gerentes  e  os  diretores  respondem 
solidariamente  e  subsidiariamente,  com  seus  bens  pessoais, 
quanto  ao  inadimplemento  das  obrigações  para  com  a 
seguridade social, por dolo ou culpa. 

A  “Relação  de  Co­Responsáveis  –  CORESP”  atualmente  não  mais  existe, 
fora substituída pela relação de “Representantes Legais – REPLEG” que apenas identifica os 
sócios  e  diretores  da  empresa  e  respectivo  período  de  gestão  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes 
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  pelo  crédito  constituído.  Não  é  conseqüência  do 
aludido documento que os referidos representantes legais passem a constar no pólo passivo da 
obrigação tributária. 

O  Relatório  "REPLEG"  serve  apenas  como  subsídio  à  Procuradoria  da 
Fazenda Nacional ­ PFN, caso haja necessidade de execução judicial do crédito previdenciário, 
e sendo verificada a ocorrência das hipóteses legais para a responsabilização tributária prevista 
no Código Tributário Nacional. Assim, tem­se que a indicação dos representantes legais é mero 
subsídio para, se necessário e cabível, o crédito previdenciário ser exigido dos administradores 
exclusiva, solidária ou subsidiariamente com o contribuinte. 

No  entanto,  nem  por  isso  os  representantes  legais  não  devam  constar  em 
relação  preparada  pelo  fisco.  É  através  do  exame  de  contratos  sociais  e  estatuto  que  são 
identificados os sócios e diretores. da empresa e é da relação a PFN poderá indicar eventuais 
co­responsáveis pelo crédito,  conforme dispõe  em especial o  artigo 135 da Lei n.° 5.172, de 
25/10/1966 (Código Tributário Nacional — CTN): 

Art.  135.  São  pessoalmente  responsáveis  pelos  créditos 
correspondentes  a  obrigações  tributárias  resultantes  de  atos 
praticados com excesso de poderes ou  infração de  lei,  contrato 
social ou estatutos: 
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1­ as pessoas referidas no artigo anterior; 

II ­ os mandatários, prepostos e empregados; 

III ­ os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado. 

Em síntese, temos que: 

a) a “Relação de Co­Responsáveis – CORESP” atualmente apenas identifica 
os  sócios  e  diretores  da  empresa  e  respectivo  período  de  gestão  sem,  por  si  só,  atribuir­lhes 
responsabilidade solidária ou subsidiária pelo crédito constituído; 

b) a revogação do artigo 13 da Lei no 8.620/93 pelo artigo 79, inciso VII da 
Lei  n°  11.941/09  alcança  o  crédito  ainda  não  definitivamente  constituído,  pois  o  documento 
somente se presta para a cobrança através da Certidão de Dívida Ativa; 

c)  não  há  de  se  falar  em  exclusão  da  relação  que  apenas  identifica  os 
representantes  legais  quando  os  documentos  da  empresa  confirmam  a  veracidade  da 
informação. 

Portanto,  embora  não  se  atenda  ao  requerido  para  exclusão  de  sócios  e 
diretores  da  “Relação  de  Co­Responsáveis  –  CORESP”,  deve­se  acolher  parcialmente  a 
preliminar  para  que  se  reconheça  que  a  finalidade  do  documento  é  apenas  indicar  os 
representantes  legais da empresa, “Representantes Legais – REPLEG”, como subsídio para a 
PFN. 

Voto pelo acolhimento parcial da preliminar de co­responsabilidade. 

 

Julio Cesar Vieira Gomes. 
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